
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.493, DE 2021

Inscreve os Lanceiros Negros no Livro
dos Heróis e Heroínas da Pátria.

Autor: Senador PAULO PAIM

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto em epígrafe, originário do Senado Federal, onde teve

a  autoria  do  ilustre  Senador  Paulo  Paim,  inscreve  o  nome  dos  Lanceiros

Negros no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

Na Justificação, explica o nobre autor:

Os Lanceiros Negros tiveram importante atuação na Revolução

Farroupilha;  guerra  do Rio  Grande do  Sul  contra  o  Império,

ocorrida  de  1835  a  1845.  Integravam as  fileiras  do exército

republicano  farrapo.  Eram  escravos,  conhecedores  da  lida

campeira; domadores, charqueadores. Manejavam com grande

habilidade a lança. Receberam a promessa de alforria diante

da vitória final. 

Na Batalha de Porongos, interior do atual município de Pinheiro

Machado,  fronteira  com  o  Uruguai,  em 14  de  novembro  de

1844,  na  calada  da  noite,  os  Lanceiros  Negros  foram

desarmados. Mais de 100 foram mortos pelo exército imperial.

A paz veio com o Tratado de Ponche Verde; mas a liberdade,

tão prometida, não. Os bravos lanceiros foram traídos. 

O  italiano  Giuseppe  Garibaldi,  cognominado  “herói  de  dois

mundos”, devido à sua participação em conflitos na Europa e

na América do Sul, lutou ao lado dos Farrapos, assim registrou

em suas memórias ditadas ao escritor Alexandre Dumas: “Eu vi
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batalhas disputadas, mas nunca e em nenhuma parte homens

mais  valentes  nem  lanceiros  mais  brilhantes  do  que  os  da

cavalaria rio-grandense, em cujas fileiras comecei a desprezar

o perigo e a combater pela causa sagrada dos povos”. 

Os Lanceiros Negros são mártires. Foram brilhantes homens,

guerreiros; avós, pais,  filhos, tios, meninos. Traziam na força

constante  dos  dias  a  sabedoria  dos  seus  antepassados

africanos. Hoje, passados 176 anos do final da revolução, seus

ideais  continuam  vivos...  Liberdade,  Liberdade,  Liberdade;

Justiça,  Justiça,  Justiça.  Nos  campos  e  nas  cidades,  onde

houver  fome,  miséria  e  pobreza;  racismo  e  discriminação,

sempre haverá um lanceiro negro estendendo a mão e fazendo

a boa luta em defesa dos que mais precisam. 

Diante da importância desse grupo de personagens da história

brasileira,  propomos o presente projeto de lei  para que seja

inscrito o nome dos Lanceiros Negros no Livro dos Heróis e

Heroínas da Pátria.

A proposição foi  distribuída à Comissão de Cultura e a esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, à qual incumbe o exame

da constitucionalidade e juridicidade da matéria na forma do art. 54, inciso I, do

Regimento Interno desta Casa.

A matéria sujeita-se à apreciação conclusiva pelas Comissões

na forma do art.  24,  inciso II,  do Regimento Interno da Casa e tramita  em

regime de prioridade, consoante o art. 151, inciso II, do mesmo diploma legal.

A Comissão de Cultura aprovou o Projeto de Lei nº 3.493, de

2021, no último dia 18 de outubro (de 2023), seguindo o voto da nobre relatora

naquele Colegiado, a Deputada Benedita da Silva.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica

legislativa  das  proposições  na  forma  do  art.  32,  inc.  IV,  alínea  “a”, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A União tem competência, dividida concorrentemente com os

Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre cultura, na forma do art. 24, IX,

da  Constituição  da  República.  A  proposição  é,  assim,  materialmente

constitucional.

Quanto à constitucionalidade formal, constata-se que não há

óbice à iniciativa de Parlamentar na proposição.

No que toca à juridicidade, observa-se que a matéria do Projeto

em nenhum momento transgride os princípios gerais do direito que informam o

sistema jurídico pátrio. Ademais, os homenageados faleceram há mais de um

século. A proposição é inequivocamente jurídica.

Note-se aqui a justiça da homenagem a esses valentes heróis

anônimos.

No que concerne à técnica e à redação legislativa, conclui-se

que  se  observaram  na  feitura  da  proposição  as  imposições  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 1998.  Ela tem, assim,  boa técnica e boa redação

legislativa.

Haja  vista  o  que  se  acaba  de  expor,  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº

3.493, de 2021.

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2023.
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Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora
2023_19572
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